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Altera o artigo 2' da Lei n' 2.838,
de 14 de dezembro de 2022, que distlõe
sobre a alteração da Lei n' 2.778/2021,
atinente a Lei n' 2.222/2014, que dispõe
sobre a organização dos serviços de
transporte público coletivo de
passageiros no Municít)io de Jaguariúnê,
e dá outras providências

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS Pl-efeito do Município dc

Jaguariúna, Estado de São Paulo ctc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulga

a seguinte lei

Art. I' O artigo 2' da Lei n' 2.838, de 14 de dezembro de 2022, passa a

vigorar com a seguinte redação

:Art. 2' A Lei n' 2.778/2021, quc alterou a Lei no 2.222/2014 entra cm

vigor na data de 01 de janeiro de 2023 e terá sua vigência até 31 de dezembro dc 2025."

P]'cfeitura do Município de Jaguariúna, aos 29 de novembro de 2023
:;;l=ii:;a}. MARCIO GUSTAVO A«inad. d'j?!T? ggl'.e:L

giWça8.,l:Q BERNAnDES
MARC10 CUSTAVA BãNAhDES
REIS:1650S257888

SP
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⑤
RESIDENTE ''''''a.

Jaguariúna, aos 29 dc novembro de 2023

%«.«.«, ''wa ''*?Oficio DER-n' 061/2023.

Senhor Presidente

Através do presente, encaminhámos a essa Comenda Casa Legislativa, para apreciação

e deliberação dos Nobres Vereadores, o hlcluso PROJETO DE LEI, que altera a Lei n' 2.838, de 14

dc dezembro de 2022, que dispõe sobre a alteração da Lei n' 2.778/2021, atinente a Lei n'

2.222/2014, quc dispõe sobre a organização dos serviços públicos de ti'ansporte público coletivo de

passageiros no Município de Jaguariúna, e dá outras providências.

O artigo 2' da Lei n' 2.778/2021, prevê, originalmente, que a vigência das alterações

promovidas na Lei n' 2.222/2014 teria sua eHlcácia entre I' de janeiro de 2023 c nos próximos 12

meses subsequentes.

Em confomaidade com a pretensão da Seca'etária Municipal de Mobilidade Urbana,

propõe-sc a alteração da vigência da Lei n' 2.778/21, alterada pela Lei n' 2.838/22, para surtir efeitos

até 31 dc dezembro dc 2025. Scnlprc de acordo caiu a manifestação da Secretaria dc Mobilidade

Urbana, o método de valorização do custo do serviço de transporte coletivo por quilómetro rodado

demonstrou-se uma ferramenta útil ao gestor, pois atende com maior brevidade os anseios dc

aumento dos serviços à população, dentro de uma condição financeira que o Município tem

condições de suportar, pois signiHlca um investimento de menos de lo%o do orçamento geral

A vigência até 31 de dezembro de 2025, permitirá que a próxima gestão avalie com

maior propriedade o método de valoração do serviço, mantendo-o ou não, conforme for de seu
nteresse

A despesa já tem previsão orçamentária anual na Secretaria de Mobilidade Urbana

razão pela qual foi dispensada a realização de Impacto Orçamentário e Financeiro

Esperando contar com a aprovação dessa Casa de Leis, na oportunidade, renovamos

os nossos protestos de elevada consideração e respeito.
MARCIO GUSTAVO Assinado de forma digitalpor

MARCIO GUSTAVO BERNARDESBERNARDES Reis:lósos2s7888

REIS:16505257888 Dados: 2023.11.29 14:53:49
43'00'

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES liEIS

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
DD. Presidente da Cânaara Municipal
NllSTA

ROTOCOLO
NP de Ordem .](\aH/ c2(}23
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Secretária
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LEIN' 2.838, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a Lei n' 2:222/2014, que dispõe sobre a
organização dos serviços de transporte público coletivo
de passageiros no Município de Jaguariúna, e dá outras
providências, alterada pela Lei n' 2:ZZg/2021.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc, FAÇO
SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei

An. I' Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei Municipalne 2.222. de 13 de junho de 2014

An. 13

$ 3e Anualmente, ou sempre que houver alteração da quilometragem percorrida em 20%, para mais
ou para menos, haverá revisão da tarifa mediante atualização da planilha de custos prevista no caput,
sendo necessária a aprovação da nova tarifa no Conselho Municipalde Mobilidade Urbana

'AR. 14

t...)

$ 3P Anualmente, ou sempre que houver alteração da quilometragem percorrida em 20%. para mais
ou para menos, haverá revisão da tarifa mediante atualização da planilha de custos prevista no caput

i;';;IA Lei ne 2,ZZ8/2021, que alterou a Lei ne 2.222/2014 entra em vigor na data de oi de janeiro de
2023 e terá vigência de 12 (doze) meses.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 14 de dezembro de 2022

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, na data supra

VALDIR ANTO NIO PARAS
Secretário de Governo
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isolidada, com alterações até o dia 14/12/2022vens

LEIN' 2.222, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a organização dos serviços de transporte
público coletivo de passageiros no Município de
Jaguariúna. e dá outras providências.

TARCÍSIO CLERO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc, FAÇO SABER
que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPhULO
DOS TRANSPORTES PÚBLICOS COLETIVOS

i;''i;l Compete ao Município de Jaguariúna o provimento e organização do serviço público de
transporte coletivo, nos termos do incisa V do artigo 30 da Constituição Federal, o qualserá prestado nos
termos da Lei Federalne 12.S87/2012. (Redação dada pela Lei ng 2ZZ8/2021)

ii[[[i.] O sistema de transporte coletivo no Município de Jaguariúna se sujeitará aos seguintes princípios

1- atendimento a toda a população

11- qualidade do serviço prestado segundo critérios estabelecidos pelo Poder Público, em especial
quanto à comodidade, conforto, rapidez, segurança, regularidade, continuidade, confiabilidade

frequência e pontualidade;

11 redução da poluição ambientalem todas as suas formas

IV - integração entre os diversos meios de transporte

V - complementaridade e manutenção da sustentabilidade económica das várias modalidades de
transporte, Vl- garantia de acessibilidade às pessoas com deficiência;

Vll- preços socialmente justos

Vlll- tratamento integrado e compatívelcom as demais políticas urbanas

i;;'';;l O Município, na prestação de serviços de transporte coletivo, fará obedecer aos seguintes

princípios básicos:



1- segurança e conforto dos passageiros, garantindo, em especial, acesso às pessoas portadoras de
deficiências físicas;

11- prioridade a pedestres e usuários dos serviços

111- tarifa social, assegurada a gratuidade aos maiores de 60 (sessenta) anos, IV - proteção ambiental
contra a poluição atmosférica e sonora;

V - integração entre sistemas e meios de transportes e racionalização de itinerários, Vl- participação

das entidades representativas da comunidade e dos usuários no planejamento e na fiscalização dos
serviços, inclusive das associações de bairros e entidades de classe, que se reunirão mensalmente para a
avaliação dos serviços;

VI tarifa única para todo o território do Município

ii''i;l O serviço de transporte coletivo tem caráter essencial e terá tratamento prioritário no
planejamento do sistema viário e na organização da circulação

[iilli11] Na execução dos serviços de transporte coletivo, o Poder Público observará os direitos dos
usuários, de acordo com o estabelecido na legislação e nos regulamentos que disciplinam a sua prestação,

que consistem em;

1- receber serviço adequado, com garantia de continuidade da prestação dos serviços

receber informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos

lll - levar ao conhecimento do Poder Público e da operadora, irregularidades de que tenham
conhecimento referentes ao serviço prestado;

IV - manter em boas condições os bens públicos ou privados através dos quais lhes são prestados os
serviços;

V - participar do planejamento e da avaliação da prestação dos serviços

CAPRULOii

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO

À;i: silo sistema de transporte coletivo no Município de Jaguariúna será executado através da
modalidade convencional, sendo que os veículos utilizados deverão ser õnibus e microõnibus, com
operação regular e à disposição permanente do cidadão, contra a única exigência de pagamento de tarifa

fixada pelo Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Os novos veículos agregados à frota operante no serviço público de transporte
coletivo deverão possuir equipamento de ar condicionado, sendo que a adoção da tecnologia será levada
em conta no cálculo do custo do serviço. (Redação acrescida pela Lei ne 2ZZ8/2021)

ii:;;los serviços de transporte coleüvo de passageiros intermunicipale interestadual, de característica
rodoviária, suburbana ou seletiva, deverão ser autorizados e ter seus itinerários dentro do Município de
Jaguariúna, aprovados pelo Executivo Municipal

$ 1g Fica autorizado que o Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros do Município de
Jaguariúna seja feito sob demanda, por meio do uso de tecnologia, especialmente para atender
localidades distantes e de menor fluxo, talatividade será regulamentada por Decreto. (Redação acrescida



pela Lei ng 2ZZ8/20ZI)

Art. 89 l A execução de qualquer modalidade de serviço de transporte coletívo de passageiros, seml
autorização do poder concedente, independentemente de cobrança de tarifa, será caracterizada como
serviço clandestino, sujeitando o infrator às penalidades previstas nesta lei.

CAPÍTULO lll

DO REGIME DE EXPLORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONVENCIONAL

[iij!] A exploração dos serviços de transporte coleüvo no Município de Jaguariúna poderá ser
outorgada pelo Município a terceiro, mediante contrato de concessão, precedido de licitação, nos termos
da legislação vigente, respeitados os direitos adquiridos da atual permissionária e contratualmente
estabelecidos.

$ 1e A exploração dos serviços discriminados neste artigo será outorgada por prazo determinado, a
ser definido no ato justificativo de sua conveniência e da licitação, em função do objeto a ser contratado e
do volume de investimentos previstos

$ 2e Não será permitida, salvo expressa e prévia anuência do Município, a transferência dos serviços

An. lo. IA execução dos serviços de transporte coletívo será regulamentada através de decreto, cujas
normas deverão abranger o serviço propriamente dito, o controle dos operadores, o pessoalempregado
na operação, os veículos, itinerários e as formas de fiscalização

CAPITU LO IV

DA REMUNERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ii:ii:l A operação do serviço convencional de transporte coletivo será remunerada através de tarifa,
fixada pelo Poder Executivo Municipal, respeitada a manutenção do equilíbrio económico e financeiro do
contrato

Parágrafo único. Na apuração do valor da tarifa deverá ser levado em conta todos custos da operação
fixos e variáveis, a remuneração e o retomo do capitalinvesüdo

i;:i;'lO Poder Executivo Municipaldeverá estabelecer a estrutura tarifária para o serviço de transporte
coletivo definindo os tipos de tarifas a serem praticados e os seus respectivos valores.

$ 1e A estrutura tarifária deverá abranger todas as modalidades de beneü'aos e gratuidades, parciais
ou totais, existentes ou que venham a ser criadas.

$ 2Q O estabelecimento de novos beneü'aos ou gratuidades para o sistema de transporte coleüvo
somente poderá se dar através de legislação específica, com indicação da fonte de recursos para o seu
financiamento, de maneira a não onerar os custos de operação.



ii''i;'l Fica autorizada a concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público Coletivo Urbano de
Passageiros do Município de Jaguariúna, assegurando a modícidade das tarifas, a generalidade do
transporte público coletivo e a preservação do equilíbrio económico-financeiro no contrato.

$ 1e Para fins desta Lei, subsídio tarifário é o aporte financeiro para custeio do serviço de transporte

público coletivo urbano de passageiros, com a finalidade de diminuir o valor da tarifa pública cobrado dos
usuários e incentivar a utilização do transporte público.

$ 2g A concessão do subsídio tarifário está em consonância com os princípios, diretrizes e objetivos da

Política Nacionalde Mobilidade Urbana, instituída por meio da Lei Federal ng 12.587/2012 e alterações
posteriores, prevalecendo-se o interesse público e assegurando a modicidade das tarifas, além de
priorizar o transporte público coletivo e promover a melhoria da mobilidade das pessoas nos
deslocamentos na área do Município.

$ 3e Anualmente, ou sempre que houver alteração da quilometragem percorrida em 20%, para mais
ou para menos, haverá revisão da tarifa mediante atualização da planilha de custos prevista no caput,
sendo necessária a aprovação da nova tarifa no Conselho Municipalde Mobilidade Urbana. (Redação
dada pela Lei ng 2838/2022)

i[;''ii] A tarifa pública, também denominada social, deverá ser sempre fixada em valor inferior à do
custo do serviço, garantindo-se à população locala modicidade tarifária e o subsídio dar-se-á mediante
compensação financeira, da diferença do custo do sistema disponibilizado à população, apurado através
de planilha de cálculo da metodologia estabelecida pela Associação Nacionalde Transportes Públicos
ANTP. e os valores arrecadados com a tarifa pública decorrente do transporte dos usuários pagantes, além
de eventualreceita acessória. (Redação dada pela Lei nQ 2ZZ8/2021)

$ 1Q Fixada a planilha de custos, o valor do custo do serviço será decomposto pela quilometragem
total. predação dada pela Lei ng 2ZZ8/202t]

$ 2e O valor da receita mensal devida à operadora será apurado pela quilometragem total e.
posteriormente, serão deduzidas as receitas diretas previstas no caput, encontrado o resultado de déficit
ou o superávit tarifário. IRedaçãQ dada pela Lei ng 2ZZ8/2021j



;⑧
$ 39 Anualmente, ou sempre que houver alteração da quilometragem percorrida em 20%, para mais

ou para menos, haverá revisão da tarifa mediante atualização da planilha de custos prevista no caput.
predação dada pela Lei ng 2ê38/20221

ⓒ

$ 4P É vedado às pessoas jurídicas adquirir passes ou bilhetes com as beneâ'clãs da tarifa sacia

$ 5g Fica garantido às pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos gratuidade plena na utilização
do serviço público de transporte coletívo. (Redação acrescida pela Lei n9 2ZZ8/2021)

$ 6Q A operadora deverá manter SBE - Sistema de Bilhetagem Eletrõnica, que registre a efetiva
utilização do serviço pelos usuários, com destaque por tipo, com franqueamento através de
espelhamento das informações do SBE para a Administração. (Redação acrescida pela Lei ng 2ZZ8/20211

$ 7e Deverá o sistema de valoração do custo do serviço por quilometragem totalpassar por avaliação
semestral pela Comissão de Transporte constituída e pelo Conselho Municipal de Mobilidade Urbana,
contada da data de sua implantação, valendo-se dos instrumentos legais necessários para isso, com a
emissão de relatório devidamente assinado por seus membros. (Redação acrescida pela Lei n9
2ZZ8/2021)

$ 8e Caberá a Secretaria de Mobilidade Urbana a realização semestral de avaliação do sistema
atrelado ao $ 1e, $ 29 e $ 3e, por meio de realização de audiência pública em conjunto com a Comissão
Permanente de Obras, Planejamento, Serviços Públicos, Atividades Privadas e Transportes, para avaliação

da canünuidade do modelo de valoração do custo do serviço por quilometragem total. (Redação
acrescida pela Lei ne 2ZZ8/2021)

$ 9Q Fica instituída a cláusula de revisão do sistema de valoração do custo do serviço por
quilometragem total, podendo haver reversão por outro modelo mais favorávelao erário e a qualidade
dos serviços prestados no transporte público coletivo baseado no resultado das avaliações semestrais do
sistema feitas pela Comissão de Transporte, Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e audiências
públicas descritas no $ 8e". (Redação acrescida pela Lei ng 2ZZ8/2021)

i;;:i;'lo Poder Executivo Municipalpoderá adquirir passes de viagens destinados aos seus servidores
celetistas e estatutários, estudantes e para auxílio social

$ 1e Os estudantes da rede pública de ensino e de escolas particulares, de cursos oficiais, terão direito
à concessão de passe escolar ao custo de 50% (cinquenta por centos do valor da tarifa de remuneração,
quando do transporte para a instituição de ensino e seu retomo, desde que o crédito tarifário tenha sido
adquirido diretamente pelo beneficiário da isenção tarifária ou por seu representante legal, sendo que o
desconto não se aplica a créditos tarifários adquiridos para estes por terceiros não previstos neste
dispositivo, os quais terão que arcar com a tarifa integral. (Redação dada pela Lei n9 2ZZ8/202i)

$ 2Q Os passes adquiridos pelo Município destinados aos funcionários e estudantes deverão ser
utilizados exclusivamente pelos mesmos, durante o mês do carregamento do cartão, no trajeto da
residência para o trabalho ou escola, conforme o caso.



CAPITULO V

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA E DO CONTROLE SOCIAL DO siSTEMA DE TRANSPORTE coLETiVO

i;'i;'l Compete ao Município a gestão do Sistema de Transporte Público Coletivo, cabendo para isso
dentre outras, as seguintes atribuições;

1 - formular e implementar a política global dos serviços de transporte coletivo, incluindo a sua
permanente adequação às modificações e necessidades do Município e à modernização tecnológica e
operacional;

11- planejar. implantar, construir, gerenciar, manter e fiscalizar a operação de terminais e pontos de
parada destinados ou associados à prestação dos serviços de transporte coleüvo;

111 - articular a operação dos serviços de transporte coletivo de passageiros com as demais
modalidades dos transportes regionaist

IV - outorgar concessão para exploração dos serviços de transporte coletivo, através de licitação nos
termos da legislação vigente, V - promover a elaboração das normas gerais e demais regras incidentes
sobre o sistema de transporte coletivo e sobre as atividades a ele ligadas, direta ou indiretamente;

VI - aplicar as penalidades e as multas correspondentes pelo não cumprimento das normas
reguladoras do sistema de transporte coleüvo;

Vll- desenvolver e implementar a política tarifária para o sistema de transporte coleüvo, incluindo
estudos dos modelos e das estruturas tarifárias de remuneração da prestação dos serviços para fixação
das tarifas;

Vlll- elaborar estudos, planos, programas e projetos para o sistema de transporte coletivo, bem como
participar da elaboração de outros que envolvam esse sistema

ii;''i;'l A fiscalização do cumprimento das normas e diretrizes estabelecidas nesta lei ou na
regulamentação complementar inclusive atribuições previstas no Capítulo Vlll, desta lei, será exercida por
funcionários do Departamento Municipalde Trânsito e Transportes, do Executivo Municipal

Parágrafo único. No exercício de sua atividade, fica a fiscalização autorizada a entrar e permanecer, a
qualquer hora de funcionamento e pelo tempo necessário, em qualquer das dependências ou bens
vinculados ao serviço, a examinar toda e qualquer documentação, a ter acesso aos dados relativos à
administração, contabilidade, recursos operacionais, técnicos económicos e financeiros das empresas
contratadas.

CAPhULO VI

DA QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

i;''i;'l O Executivo Municipal desenvolverá e implantará mecanismos de avaliação periódica da
operadora visando manter uma classificação permanente desta quanto ao seu desempenho,
considerando, pelo menos

1- qualidade do serviço prestado

11- regularidade da operação

111- estado geralda frota



IV - eficiência administrativa

V - qualidade do atendimento, considerando o comportamento dos operadores e seus prepostos no
tratamento dispensado aos usuários;

Vl- satisfação dos usuários

$ 1e Fica criado o Sistema de Controle e Rastreamento online mediante a uülízação de sistema GPS -
GlobalPositioning System - ou outra tecnologia de controle e localização, a ser implantados em toda frota
de ânibus do transporte público municipal urbano, sendo este e outros mecanismos de avaliação
periódica regulamentados por decreto.

$ 2ç O não cumprimento do estabelecido no parágrafo anterior implica nas penalidades previstas no

art. 20, desta lei, conforme sua gravidade.

$ 39 0 município disponibilizará as informações referentes a quilometragem rodada, bem como a
quantidade de passageiros transportados e o trajeto feito por cada veículo de transporte coletivo no
respectivo dia, por meio de sistema de rastreamento, preferencialmente em tempo real, no portal da
transparência em sítio eletrânico oficial. predação acrescida pela Lei n9 2ZZ8/2021)

i;;';;'lo Poder Público Municipalsó permitirá a entrada em circulação de novos õnibus municipais.
desde que estejam adaptados para o livre acesso e circulação das pessoas portadoras de deficiência física
e motora, na forma da lei

CAPITU LO Vll
DAS PENALIDADES

i;:;i'l Pelo não cumprimento das disposições da presente lei, bem como de seus regulamentos e outras
normas que venham a ser editadas. obedecendo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, serão
aplicadas à operadora dos serviços as seguintes penalidades

1 - advertências

11 - multas

ntervenção na execução dos serviços. V - cassação

$ 1ç As infrações punidas com a penalidade de "advertência", referem-se a falhas primárias que não
afetem o conforto ou a segurança dos usuários

$ 2g As infrações punidas com a penalidade de multa, de acordo com a sua gravidade, classificam-se
em

multa por infração de natureza leve, no valor de IO (dez) UFESP's, por desobediência a
determinações do Poder Público ou por descumprimento dos parâmetros operacionais estabelecidos, que
não afetem a segurança dos usuários;

multa por infração de natureza média, no valor de 20 (vinte) UFESP's, por desobediência a
determinações do Poder Público, que possa colocar em risco a segurança dos usuáríos, por
descumprimento de obrigações contratuais ou por deficiência na prestação dos serviços;

111 multa por infração de natureza grave, no valor de 40 {quarenta) UFESP's, por práticas que



coloquem em risco a continuidade da prestação dos serviços, por cobrança de tarifa diferente das
autorizadas, por não aceitação de bilhetes, passes, assemelhados e usuários com direito à gratuidade, ou
por redução da frota vinculada ao serviço sem autorização expressa da Prefeitura Municipal de
Jaguariúna;

IV multa por infração de natureza gravíssima, no valor de 150 (cento e cinquenta) UFESP's, por
suspensão da prestação dos serviços, sem autorização da Prefeitura, ainda que de forma parcialou de
recusa em manter em operação os veículos vinculados ao serviço;

V - multa por prestação de serviço de transportes coleüvo de forma clandestina no valor de 150
(cento e cinquenta) UFESP's.

$ 3e A penalidade de "cassação" poderá ser aplicada nos casos previstos no incisa IV do presente
artigo, mediante a instauração de processo administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa.

$ 4P Além da penalidade de "multa'', os infratores estarão sujeitos

administrativas, que poderão ser aplicadas individualou cumulativamente:
seguintes medidas

retenção do veículo, l remoção do veículo

111- afastamento do veículo

IV - suspensão da permissão

V - afastamento do pessoalda operação, VI atribuição de pontuação

AÚ. 21 O Poder Executivo Municipal, na regulamentação desta lei, estabelecerá

1- definição e enquadramento das infrações nas penalidades previstas nesta lei, de acordo com a sua
natureza;

hipóteses e prazo para acúmulo de pontos em prontuários

111 critérios e prazos para interposição de defesa e recurso para as notificações expedidas

i;::;:l A prestação de serviço de transporte público coletivo clandestino, com qualquer tipo de veículo
implicará, cumulativamente, nas seguintes penalidades;

apreensão e remoção do veículo para localapropriado

11- aplicação de multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UFESP's - Unidade Fiscaldo Estado de São
Paulo

i;;:;;'l Das penalidades aplicadas caberá recurso, com efeito suspensivo, dentro do prazo máximo de IS
jquinze) dias, a contar da data da notificação ao operador do serviço

$ 1Q O operador deverá apresentar, em seu recurso, todas as informações que possam contribuir em
sua defesa, anexando os documentos necessários para sua comprovação

$ 2Q Para a análise dos recursos, o Executivo deverá constituir a Comissão de Julgamento de Infrações
e Penalidades (CJIP), composta por funcionários do Município e representantes da operadora e usuários.

$ 39 Os membros da CJIP serão nomeados através de portaria do Prefeito



$ 4ç O Poder Executivo estabelecerá o regimento interno da CLIP através de decreto

$ Se Julgado procedente o recurso, a infração será cancelada e eventuais valores recolhidos a título de

pagamento de multa serão devolvidos aos operadores.

CAPhULO Vlll

DA INTERVENÇÃO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

An. 24. ] Não será admitida ameaça de interrupção nem solução de continuidade ou a deficiência grave na

prestação dos serviços de transporte coleüvo, os quais devem estar permanentemente à disposição do
usuano

$ ].g O Município poderá intervir na execução dos serviços de transporte coletivo, no todo ou em
parte, para assegurar sua continuidade ou para sanar deficiência grave na sua prestação, assumindo o
controle dos veículos e mão de obra utilizados pelo operador, vinculados ao serviço, nos termos desta lei
ou através de outros meios, a seu exclusivo critério

$ 2e A intervenção deverá ser autorizada pelo Poder Executivo e devidamente justificada, designando
o interventor. o prazo da intervenção e os seus objetivos e limites.

Àli''ii] O Poder Executivo, através do interventor designado, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias,
nstaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar
responsabilidade, assegurado o direito de ampla defesa à contratada sob intervenção

$ 1Q O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser concluído no
prazo de até 90 (noventajdias, sob pena de ser inválida a intervenção

$ 2e A intervenção realizada sem a observância dos procedimentos legais e regulamentares será
declarada nula, resultando na imediata devolução dos serviços à operadora, sem prejuízo de seu direito a

indenização.

[;i;!Ê] Assumindo o serviço, a Prefeitura Municipal, ou o interventor por ela designado, responderá
apenas pelas despesas necessárias á respectiva prestação, cabendo-lhe integralmente a receita da
operação.

$ 1P A assunção ficará limitada ao serviço e ao controle dos meios a ele vinculados, sem qualquer
responsabilidade da Prefeitura Municipalpara com encargos, ónus, compromissos e obrigações em geral
do operador para com seus sócios, acíonistas, empregados, fornecedores e terceiros em geral, se for o
casa

$ 2e A assunção do serviço não inibe a aplicação ao operador das penalidades cabíveis, ou de
considerar rompido o vínculo de transferência do serviço por sua culpa

i;:;;] Cessado a intervenção, se não for extinto o vínculo jurídico existente entre o Município e a
operadora, a administração do serviço Ihe será devolvida, precedida de prestação de contas pelo
nterventor, que responderá pelos atos praticados durante sua gestão

CAPhU LO IX

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

An. 28. A presente lei aplica-se ao contrato vigente da atualoperadora, respeitado o direito adquirido



Parágrafo único. O Executivo Municipalestabelecerá o processo de adequação da atualoperadora às
novas características do sistema municipalde transporte coleüvo.

Íi;''i;] As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas e realocadas, se necessário

ii:;i'lO Poder Público deverá divulgar as planilhas contemplando o itinerário em todos os bairros, com
frequência diária garantida. no site www.jaguariuna .sp.gov.br.

ini:lo Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da data de sua publicação, por decreto

An. 32

2014.
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e surtirá efeitos retroatívos a le de janeiro de

Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 de junho de 2014

TARCíSO CLETO CHiAVEGAro
P refe it o

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, na data supra

GUSTAVO DURLACHER

Secreta rio de Governo
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LEIN' 2.778, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera a Lei n' 2222/2014, que dispõe sobre a
organização dos serviços de transporte público coletiva
de passageiros no Município de Jaguariúna. e dá outras
providências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc, FAÇO
SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l! Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei Municipaln9 2222, de 13 de junho de 2014

Art. le Compete ao Município de Jaguariúna o provimento e organização do serviço público de
transporte coletívo, nos termos do inciso V do artigo 30 da Constituição Federal, o qualserá prestado nos
termos da Lei FederalnQ .12:58Z/2012.

An. 6

Parágrafo único. Os novos veículos agregados à frota operante no serviço público de transporte
coletivo deverão possuir equipamento de ar condicionado, sendo que a adoção da tecnologia será levada
em conta no cálculo do custo do serviço

'An. 7

(...)

$ 1e Fica autorizado que o Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros do Município de
Jaguariúna seja feito sob demanda, por meio do uso de tecnologia, especialmente para atender
localidades distantes e de menor fluxo. talatividade será regulamentada por Decreto.

'Art. 13. Fica autorizada a concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público Coleüvo Urbano de
Passageiros do Município de Jaguariúna, assegurando a modicidade das tarifas, a generalidade do
transporte público coleüvo e a preservação do equilíbrio económico-financeiro no contrato

$ 1e Para fins desta Lei, subsídio tarifário é o aporte financeiro para custeio do serviço de transporte
público coletivo urbano de passageiros, com a finalidade de diminuir o valor da tarifa pública cobrado dos

usuários e incentivar a utilização do transporte público

$ 29 A concessão do subsídio tarifário está em consonância com os princípios, diretrizes e objeüvos da
Política Nacionalde Mobilidade Urbana, instituída por meio da Lei FederalnQ .12,58Z/20i2 e alterações
posteriores, prevalecendo-se o interesse público e assegurando a modicidade das tarifas, além de
priorízar o transporte público coletivo e promover a melhoria da mobilidade das pessoas



deslocamentos na área do Município

$ 3e Anualmente, ou sempre que houver alteração da quilometragem percorrida em 10%, para mais

ou para menos, haverá revisão da tarifa mediante atualização da planilha de custos prevista no caput,
sendo necessária a aprovação da nova tarifa no Conselho Municipalde Mobilidade Urbana

Art. 14. A tarifa pública, também denominada social, deverá ser sempre fixada em valor inferior à do
custo do serviço, garantindo-se à população locala modicidade tarifária e o subsídio dar-se-á mediante
compensação financeira, da diferença do custo do sistema disponibilizado à população, apurado através
de planilha de cálculo da metodologia estabelecida pela Associação Nacionalde Transportes Públicos -

ANTP, e os valores arrecadados com a tarifa pública decorrente do transporte dos usuários pagantes, além
de eventual receita acessória.

$ 1e Fixada a planilha de custos, o valor do custo do serviço será decomposto pela quilometragem
total

$ 2e O valor da receita mensal devida à operadora será apurado pela quilometragem total e,
posteriormente, serão deduzidas as receitas diretas previstas no caput, encontrado o resultado de déficit
ou o superávit tarifário

$ 3e Anualmente, ou sempre que houver alteração da quilometragem percorrida em 10%, para mais
ou para menos, haverá revisão da tarifa mediante atualização da planilha de custos prevista no caput.

$ 4'

$ 5e Fica garantido às pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos gratuidade plena na utilização
do serviço público de transporte coleüvo.

$ 6g A operadora deverá manter SBE - Sistema de Bilhetagem Eletrânica, que registre a efetiva
utilização do serviço pelos usuários, com destaque por üpo, com franqueamento através de
espelhamento das informações do SBE para a Administração.

$ 79 Deverá o sistema de valoração do custo do serviço por quilometragem totalpassar por avaliação
semestral pela Comissão de Transporte constituída e pelo Conselho Municipal de Mobilidade Urbana.
contada da data de sua implantação, valendo-se dos instrumentos legais necessários para isso, com a
emissão de relatório devidamente assinado por seus membros.

$ 8e Caberá a Secretaria de Mobilidade Urbana a realização semestral de avaliação do sistema
atrelado ao $ 1e, $ 29 e $ 3e, por meio de realização de audiência pública em conjunto com a Comissão
Permanente de Obras, Planejamento, Serviços Públicos, Aüvidades Privadas e Transportes, para avaliação
da continuidade do modelo de valoração do custo do serviço por quilometragem total

$ 9e Fica instituída a cláusula de revisão do sistema de valoração do custo do serviço por
quilometragem total, podendo haver reversão por outro modelo mais favorávelao erário e a qualidade
dos serviços prestados no transporte público coletivo baseado no resultado das avaliações semestrais do
sistema feitas pela Comissão de Transporte, Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e audiências
públicas descritas no $ 89

Art. 15

$ 1e Os estudantes da rede pública de ensino e de escolas particulares, de cursos oficiais, terão direito
à concessão de passe escolar ao custo de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa de remuneração,
quando do transporte para a instituição de ensino e seu retomo, desde que o crédito tarifário tenha sido



adquirido diretamente pelo beneficiário da isenção tarifária ou por seu representante legal, sendo
desconto não se aplica a créditos tarifários adquiridos para estes por terceiros não previstos
dispositivo, os quais terão que arcar com a tarifa integral."

que o

""⑧An. 18.

c...) f\a

$ 3e O município disponibilizará as informações referentes a quilometragem rodada, bem como a
quantidade de passageiros transportados e o trajeto feito por cada veículo de transporte coletivo no
respectivo dia, por meio de sistema de rastreamento, preferencialmente em tempo real, no portalda
transparência em sítio eletrânico oficial."

Art. 21 Esta Lei entrará em vigor na data de 01 de janeiro de 2022 e terá vigência de 12 Idoze) meses

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 17 de dezembro de 2021

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, na data supra

VALDIR ANTO NIO PARISI

Secreta rio de Governo

Nota: Este texto nãQ substitui o originalpublicada na Diário O$cial.
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PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO AO PROIETQ DE
LEI N' 103/2023.

Autoria: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO.
Relator: ERIVELTON MARCOS PROENCIO
Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Excelendssimo Senhor Prefeito Municipal o Prometo de

Lei n' 103/2023 altera o artigo 2' da Lei n' 2.838, dc 14 de dezembro de 2022, que

dispõe sobre a alteração da Lei n' 2.778/2021, atinente a Lei n' 2.222/2014, quc

dispõe sobre a organização dos serviços de transporte público coletivo de

passageiros no Município de Jaguariúna, e dá ousas providências

Na exposição de motivos, o Excelentíssimo Tlrefeito aduz o artigo 2' da

Lei n' 2.778/2021, prevê, originalmente, que a vigência das alterações promovidas

na Lei no 2.222/2014 teria sua eficácia entre I' de janeiro de 2023 e nos próximos

12 meses subsequentes

Esclarece ainda que, em confomudade com a pretensão da Secretaria

Municipa] de Mobilidade Urbana, propõe-sc a alteração da vigência da Lei n'

2.778/21, alterada pela Lei n' 2.838/22, para surtir efeitos até 31 de dezembro de

2025. Sempre de acordo com a manifestação da Secretaria de Mobilidade Urbana,

o método de valorização do custo do serviço de transporte coledvo por quilómetro

rodado demonstrou-se uma ferramenta útü ao gcstor, pois atende com maior

brevidade os anseios de aumento dos sel:viços à população, dentro de



⑧,
ⓐ Câmara Municioal de

Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 103/2023

condição 6manceira que o Município tem condições de suportar, pois signiHíca um

investimento de menos de 1% do orçamento geral

Dessa forma, a vigência até 31 de dezembro de 2025, pemütiria que a

próxima gestão avalie com maior pmpdedade o método de valoração do serviço,

mantendo-o ou não, confomie for de seu interesse

Por último, o Prometo não vem acompanhado de Estimativa de Impacto

Orçamentário Financeiro, pois a despcsa já tem previsão orçamentada anualna

Secretaria de Mobilidade Urbana

Com este relatório, compete a este relator designado exarar parecer sobre

a legalidade, conveniência e oportunidade do Prometo de Lei em epígrafe

Em relação à iniciativa, ved6ica se que é dc competência exclusiva do

Prefeito, consoante detemlina a Lei Orgânica do Nlunicípio deJaguariúna:

digo«h.«: «b«: (-.)

!V maiêda orçamentada, e a que a todqe a abeft a de créditos
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Portanto, ved6lca-se que a presente proposta veio acompanhada de todos

os requisitos necessários para sua discussão e votação

Ademais, o Prometo de Lei n' 103/2023 é legal, conveniente e oportuno

Desta forma, o Prometo de Lei está apto a scr apreciado pelo egrégio

Plenário

Portanto, favorávelé o parecer, aZ Her?#Z#m do Plenál:io

Câmara Nlunicipalde Jaguadúna, ll de dezembro de 2023

VEREADOR E. .TON MARCOS PROÊNCIO

Relator Especial
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Altera o artigo 2' da Lei n' 2.838. de 14 de dezembro de
2022, aue dispõe sobre a alteração da Lei n' 2.778/2021
atinente a Lei n' 2.222/2014. aue dispõe sobre a
organização dos serviços de transporte público CQletivo de
-assaqeiros no Município de.Jaquariúna, e outras

providências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei

Art. I' O artigo 2' da Lei n' 2.838, de 14 de dezembro de 2022, passa a
vigorar com a seguinte redação

'Art. 2' A Lei n' 2.778/2021, que alterou a Lei n' 2.222/2014 entra em
vigor na data de 01 dejaneiro de 2023 e terá sua vigência até 31 de dezembro de 2025.''

Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 12 de dezembro de 2023.

VEREADOR ROMILSON N. SILVA
Presidente

VEREADOR AFO

,gf"" ] o l l l.

VEREADOR SiLÚiãLEJtZ/hÉLES DE MENEZES
Seg undo secretário

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de
avisos da portaria da Câmara Municipal
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Ofício PRE R.a 682

Jaguariúna. 12 de dezembro de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e

promulgação Prometo de Lei n' 103/2023 - desse Executivo - Altera o art. 2o da
Lei n' 2838, de 14 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a alteração da Lei
n' 2778/2021, atinente a Lei no 2222/2014, que dispõe sobre a organização dos
serviços de transporte público coletivo de passageiros no Município de
Jaguariúna e dá outras providências. o qualfoi aprovado por unanimidade de
votos. em I' e 2' Discussões, em Sessões Extraordinárias realizadas nesta
Casa de Leis, em 12 de dezembro de 2023

Atenciosamente

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.
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